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RESOLUÇÃO N° 3, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base
no disposto na Lei complementar n° 124 de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6° inciso XV do anexo
I do Decreto n° 8.275 de 27.06.2014 e o art. 10 do Regimento Interno
desta Autarquia, resolve:

Art. 1°- Aprovar a Consulta Prévia da Empresa WS Ex-
portação e Importação de Cereais LTDA, CNPJ: 12.997.338/0001-49,
cujo objetivo é Integrar a criação e engorda de gado com a lavoura,
através da cultura de soja, milho e a cobertura de solo consorciada
com capim sudão e milheto, que servirão como insumos para a
fábrica de ração que alimentará o gado de corte a ser produzido para
a venda. O Empreendimento localiza-se em Vila Rica, no estado do
Mato Grosso-MT, com participação do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA no valor de R$ 94.713.728,00 (Noventa e quatro
milhões, setecentos e treze mil e setecentos e vinte e oito reais),
constante no Processo nº 59004/000825/2016-11, consubstanciado no
Parecer Técnico CGAFI Nº 003/2017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Superintendente

Em exercício

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos

e de Atração de Investimentos

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração

RESOLUÇÃO N° 4, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base
no disposto na Lei complementar n° 124 de 03 de Janeiro de 2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6° inciso XV do anexo
I do Decreto n° 8.275 de 27.06.2014 e o art. 10 do Regimento Interno
desta Autarquia, resolve:

Art. 1°- Aprovar a Consulta Prévia da Empresa Agropecuária
Vargem Limpa LTDA, CNPJ: 23.533.535/0001-23, cujo objetivo é
Integrar a criação e engorda de gado com a lavoura, através da cultura
de soja, milho e a cobertura de solo consorciada com capim sudão e
milheto, que servirão como insumos para a fábrica de ração que
alimentará o gado de corte a ser produzido para a venda. O Em-
preendimento localiza-se em Cocalinho, no Estado do Mato Grosso-
MT, com participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia -
FDA no valor de R$ 90.845.211,00 (Noventa milhões, oitocentos e

quarenta e cinco mil e duzentos e onze reais), constante no Processo
nº 59004/000826/2016-57, consubstanciado no Parecer Técnico CGA-
FI Nº 002/2017.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

KEILA ADRIANA RODRIGUES DE JESUS
Superintendente

Em exercício

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos

e de Atração de Investimentos

MARGARETH DOS SANTOS ABDON
Diretora de Administração

Art. 2° A Agência Nacional de Águas constatou, após o uso
dos instrumentos de gestão de documentos, a necessidade de com-
plementação da "nota explicativa" do código 721.1 (Cota) e a in-
clusão de uma temporalidade diferenciada no campo "observação" da
Tabela referente ao código 224 (Regularização do uso da água).

Parágrafo único - O Arquivo Nacional, após leitura e análise
do relatório circunstanciado supracitado, considerou as inclusões pro-
postas pertinentes, aprovando a sua inserção nos instrumentos de
gestão de documentos.

Art. 3º Os referidos instrumentos de gestão de documentos
encontram-se disponíveis para consultas e cópias no sítio eletrônico
do "Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da Ad-
ministração Pública Federal" http://www.siga.arquivonacional.gov.br.
.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 295, de 29 de dezembro
de 2014, do Diretor-Geral do Arquivo Nacional, que aprovou, pelo
prazo de vinte e quatro meses, os instrumentos de gestão de do-
cumentos da Agência Nacional de Águas (ANA).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no
Diário Oficial da União.

JOSÉ RICARDO MARQUES

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 13 de janeiro de 2017

Nº 65 - Ato de Concentração nº 08700.000058/2017-24. Requerentes:
Barueri Business Center Investimentos Imobiliários Ltda.. Advoga-
dos: Luís Bernardo Coelho Cascão, André Luís Menegatti e outros.
Decido pela aprovação sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 5.682, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/76524 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa A.C.D.A IMPORTAÇÃO EX-
PORTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 84.308.980/0009-31 para atuar em
Rondônia, com Certificado de Segurança nº 2463/2016, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 6.061, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100794 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa VALE VERDE EMPREEN-
DIMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ nº 02.414.858/0003-90 para
atuar no Rio Grande do Norte.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 19, DE 3 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/99993 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORTVILLE VIGI-
LÂNCIA LTDA ME, CNPJ nº 20.430.168/0001-44, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 26, DE 5 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/85567 - DPF/CXA/MA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ITAPICURU AGRO INDUS-
TRIAL S/A, CNPJ nº 10.319.846/0001-42 para atuar no Maranhão,
com Certificado de Segurança nº 2737/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 51, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/89502 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa TIME SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº 21.578.673/0001-01, sediada no
Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
7 (sete) Revólveres calibre 38
126 (cento e vinte e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 53, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/91917 - DPF/PGZ/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROTSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA., CNPJ nº 03.568.165/0001-52, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Pa-
raná, com Certificado de Segurança nº 2684/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 69, DE 9 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/85190 - DPF/RPO/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa PEDRA AGROINDUSTRIAL
S/A., CNPJ nº 71.304.687/0001-05 para atuar em São Paulo com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 2746/2016 (CNPJ nº 71.304.687/0001-05); nº
2747/2016 (CNPJ nº 71.304.687/0018-45) e nº 20/2017 (CNPJ nº
71.304.687/0028-17).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 82, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/93563 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AUTO VIACAO NOSSA
SRA.DA PIEDADE LTDA., CNPJ nº 35.270.511/0001-08 para atuar
em Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 99, DE 10 DE JANEIRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/80793 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

Ministério da Justiça e Cidadania
.

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA Nº 7, DE 11 DE JANEIRO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso
de suas atribuições e com fundamento no Artigo 22, do Regimento
Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do
Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e considerando a Lei nº
8.159, de 8 de janeiro de 1991, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de
2002, e o Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º Aprovar, por prazo indeterminado, a partir da data de
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, o Código de
Classificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação dos Do-
cumentos de Arquivo relativos às atividades-fim da AGÊNCIA NA-
CIONAL DE ÁGUAS (ANA), que integram o Processo nº
008060.000184/2013-38 do Arquivo Nacional.

Parágrafo único. A Agência Nacional de Águas cumpriu as
exigências necessárias para ter seus instrumentos de gestão de do-
cumentos aprovados, por prazo indeterminado, uma vez que encami-
nhou ao Arquivo Nacional relatório circunstanciado apresentando uma
análise do impacto de sua utilização e os resultados de sua aplicação.
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